
Estado de Pernambuco

PREFEITURA DE TACAIMBO
Palácio Municipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque da Sil

EXPOSIÇÃO DE MOTMS N" DV00002t2026

Tacaimbó - PE, l6 de Janeiro de2026.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de pessoa jurídica para fins de
execução dos serviços de apoio técnico de digitalização e preparação de documentos e tratamento de
dados, junto a Prefeitura Municipal de Tacaimbo-PE.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação do serviço de digitalização de documentos apresenta-se como medida de alta priondade
para a Prefeitura Municipal de Tacaimbó, tendo em vista a necessidade de preservar. organizar e
assegurar a integridade do acervo documental da administração pública. Grande parte dos
documentos fisicos encontra-se suscetível à deterioração natural, extravio e danos decorrentes de

manuseio frequente, fatores que comprometem a segurança da informação e a continuidade dos

serviços administrativos.

Alem disso, a ausência de documentos digitalizados dificulta o acesso rápido às informações,
ocasionando morosidade na tramitação de processos internos, atendimento às demandas dos órgãos
de controle e prestação de informações ao cidadão. A digitalização permitirá maior agilidade,
eficiência e padronização dos procedimentos administrativos, contribuindo para a modemização da

gestão pública.

Ressalta-se ainda que a coú:rersão do acervo físico ern meio digital atende aos princípios da eficiência,
economicidade e transparência, reduzindo custos operacionais com armazenamento fisico, cópias e

retrabalhos, bem como facilitando auditorias, fiscalizcções e cumprimento das exigências legais.

Diante do exposto, justifica-se a prioridade na aquisição do serviço de digitalização de documentos,

por tratar-se de ação estratégica e indispensável para o fortalecimento da gestão documental, melhoria
da qualidade dos serviços públicos e garantia da segurança e acessibilidade das informações

institucionais.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

No que tange à fase de seleção, o certame contou com a participação efetiva de 03 (três) empresas do

ramo pertinente ao objeto. Após a análise detalhada das propostas e das documentações de habilitação

(urídica, Íiscal, social, trabalhista e qualificação técnica), verificou-se que todas as licitantes

atenderam plenamente às exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Aplicando-se o critério de julgamento de menor preço, sagrou-se vencedora a empresa MARCONI
SILVA PEREIRA, que apresentou a proposta mais vantajosa para a Administração Municipal de

Tacaimbó.

PREFEITURA DE TACAIMBó
Endereço: R. Sebastião Clemente, n'83 - Centro, Tacaimbó - PE.55140-000.
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A referida proposta não apenas cumpre os requisitos técnicos de digitalização e tratamento de dados,

como também apresenta valores em total consonância com os preços de mercado previamente
orçados, garantindo a economicidade exigida pelo art. 11, inciso I, da Lei n' 14.13312027."

4.0 - DA JUSTTFTCATTVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado,
conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § l', da Lei
14.133121, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a
própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa
de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133121:

"ÁrÍ. 75. E dispensdvel a licitação;"

"Il - para conÍratação que envolva valores inferiores a R$ 65.192,11 (sessenta e cinco mil
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e cornpras:"

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contrataçâo poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do
processo em apreço, o qual esta devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a

minuta do respectivo contrato. 
,

Os serviços serão

Atenc

AIRON S A
Secretário de Administração
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QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS . MAPA DE APURAÇÃO -
MOTMS N" DV00002t2026

Participantes Unid. Quant. Vl. Unit. Vl. Total Class.Obs.
I . SIIRVICOS DE DIGITALIZACAO / INDEXACAO DE DOf]IiI\{ENT0S, DE§C'RI[ ^\()
COMI'LIiMENTAR: DIGITALIZAÇiiO SIMPLES: papel A-l e/ou oÍicio, Íi'ente e ve rso, Iipo:

ção tligital
a garantit-.
5", irtciso I

2

Tacaimbó - PE, l6 de Janeiro de 2026

RESULTADO FINAL:

. MARCONI SILVA PEREIRA 06877942426.
2t .561 .42410001-03
Item(s): 1.

Valor: RS 36.000,00

AIRON A
Secretário de Administração
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PREFEITURA DE TACAIMBÓ
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Estado de Pernambuco

PREFEITURA DE TACAIMBO
Palácio Municipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque da S

Expediente:EXPOSIÇÀO DE MOTIVOS N.'
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Assunto: Contratação de pessoa jurídica para fins de execução dos
serviços de apoio técnico de digitalização e preparação
de documentos e tratamento de dados, junto a Prefeitura
Municipal de Tacaimbó-PE.

Legislação: Art. 75, inciso lI, da Lei 14.133121.
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação
de Dispensa de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta, para
atender a necessidade da demanda justiÍicadamente requerida.

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciaçâo
da Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais.

PE, ló

JOELDA
Prefeita

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - P8.55140-000.

Telefone: (81 ) 3755-1257
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